
PREFEITURA i\lFNl f:I P AL DE ('()NC F.IÇ . .\C) i>.\ H,\IU{,\ 
E~:n ADO 1)1' 1 :~PI RIT< > SANTO 

Espírito Santo, 

LEJ N" 1.9-16/96 

C lUA ( '.\ltG OS NO Al'\ EXO 1),\ L EJ 
Nº l.86ti, OF. 05108/93 IL DA O l lT RAS 
PHO\ 'I OÊNCLAS. 

O Prck1to l\luruc1pal de Conceição da 13arra. El>!ado do 

Faço sabt:r que u ( rmiara J\!umc1p:il d..:crctou ..: ..:u 
sru1c10110 a scg111nt..: Lei. 

Art lº- l'icam c1111dos no ;\ nexo da Lei l 866 c.k (J'.\/OR/91 
06 (SliJS) cargos <le Encarrcgutlo de tflllam.:nto e!.:: \gua..: \:urnhza,ão 1.. n 1 
eh; lilctnt~1stn lnJ u,tnal 

/\rt 2"- Fica 1ixatlo cm H$ 485.00 (qu;Llroc1:nto' e 011.:ntn e 
cmco re:us) o valor dos venc1mcn10~ para o clctnc1~1a mdll!.rnal 

Ar1 3° - Esta L.::1 entra cm ngor na data de sua Publicação. 
r..:\'og:1Ja.'> ª" d1sposiiyõcs em contráno 

RF.GJSTitE -SE, PllBLJQUF.-S~ E C lll\f PRA-SE 
GabUJcte do Prcfono de Conceição ela Barr:i. ..:stado do 

Espi rllo S:u110, cm 25 de JUiho d l 996 

~~~~G 
· 1, Tl•J JS VASCONCECbS 

REFEITO MllNIClPAL 

Regi~ radn c puhl1c.1<la nc\h: Gahrm:h: da Prck1rurn 
Municipal ck Concc1ção da. Barra(ES) cm 25 do: julho ck 1996. 

1 

~IARL\ C01' • ÇAO ) NASC ll\-fF.NTO SOl TO 
C'H.EFE UE GABINETE 

---


